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RO Porto Velho Hotel Central - Rua Tenreiro Aranha, n.º 2.472 - Centro
RR Boa Vista Universidade Estadual de Roraima (UERR) - Antigo ISE, Sala 6 - Rua 7 de

Setembro, n.º 231 - Canarinho
RS Porto Alegre Faculdades Porto Alegrenses (FAPA) - Avenida Manoel Elias, n.º 2.001,

bloco A, sala 212 - Morro Santana
SC Florianópolis Instituto de Educação (IEE) - Auditório Mitrô - Avenida Mauro Ramos, n.º

275 - Centro
SE Aracaju Colégio Dinâmico - JFGG & CIA Ltda. - Rua Urquiza Leal, n.º 538 - Sal-

gado Filho
SP São Paulo Escritório CESPE/UnB - Avenida Lins de Vasconcelos, n.º 3.282, Conjunto

92 - Metrô Vila Mariana - Vila Mariana
TO Palmas Escola Estadual Madre Belém - 604 Sul, Alameda 6, AL-13 (antiga ARSE

61) - Centro

5.4.7.5 As informações prestadas no requerimento de isenção e a documentação apresentada
serão de inteira responsabilidade do candidato, respondendo este por qualquer falsidade.

5.4.7.6 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:
a) omitir informações e(ou) torná-las inverídicas;
b) fraudar e(ou) falsificar documentação;
c) pleitear a isenção, sem apresentar cópia autenticada ou cópia simples acompanhadas dos

originais, dos documentos previstos nos subitens 5.4.7.2 e 5.4.7.3;
d) não observar os locais, o prazo e os horários estabelecidos nos subitens 5.4.7.1 e 5.4.7.4.
5.4.7.7 Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção e dos documentos

comprobatórios, a complementação da documentação, bem como revisão.
5.4.7.8 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição via fax ou via

correio eletrônico.
5.4.7.9 Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo CESPE/UnB.
5.4.7.10 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até o dia 7 de outubro de

2008, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/ms_psV2008.
5.4.7.10.1 Não haverá recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de

inscrição.
5.4.7.11 O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido, para efetivar a sua inscrição no

processo seletivo, deverá acessar o endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/ms2008 e
imprimir a GRU Cobrança por meio da página de acompanhamento para pagamento até o dia 10 de
outubro de 2008, conforme procedimentos descritos neste edital.

5.4.7.12 O candidato que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o
pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecidos no item anterior estará auto-
maticamente excluído do processo seletivo.

5.4.8 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá
ser mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas.

5.4.9 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá
indicar, na solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários e, ainda, enviar, até o dia 10 de
outubro de 2008, impreterivelmente, via SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento, para a
Central de Atendimento do CESPE/UnB - Processo seletivo MS V (laudo médico), Campus Uni-
versitário Darcy Ribeiro, Instituto Central de Ciências (ICC), ala norte, mezanino - Asa Norte, Bra-
sília/DF, Caixa Postal 4488, CEP 70904-970, cópia simples do CPF e laudo médico (original ou cópia
autenticada) que justifique o atendimento especial solicitado. Após esse período, a solicitação será
indeferida, salvo nos casos de força maior e nos que forem de interesse da Administração Pública. A
solicitação de condições especiais será atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabi-
lidade.

5.4.9.1 O laudo médico (original ou cópia autenticada) e a cópia simples do CPF referidos no
subitem 5.4.9 poderão, ainda, ser entregues, até o dia 10 de outubro de 2008, das 8 horas às 19 horas
(exceto sábado, domingo e feriado), pessoalmente ou por terceiro, na Central de Atendimento do
CESPE/UnB, localizada no endereço citado no subitem anterior.

5.4.9.1.1 O fornecimento da cópia simples do CPF e do laudo médico (original ou cópia
autenticada), por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. O CESPE/UnB não se
responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada dessa documentação a seu destino.

5.4.9.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além
de solicitar atendimento especial para tal fim, deverá levar um acompanhante, que ficará em sala
reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar
acompanhante não realizará as provas.

5.4.9.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada) e a cópia simples do CPF valerão
somente para este processo seletivo, não serão devolvidos e não serão fornecidas cópias desses do-
cumentos.

5.4.9.4 A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido será divulgada
na Internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/ms_psV2008, na ocasião da di-
vulgação do edital de locais e horário de realização das provas.

5.4.9.4.1 O candidato disporá de um dia a partir da divulgação da relação citada no subitem
anterior para contestar o indeferimento pessoalmente ou por meio de fax, e-mail ou via SEDEX, citados
no subitem 14.4 deste edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.

5.4.10 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que,
caso aprovado, deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o nível/área
de atuação por ocasião da contratação.

6 DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO
6.1 Será aplicado exame de habilidades e conhecimentos, mediante aplicação de provas ob-

jetivas, abrangendo os objetos de avaliação constantes do item 15 deste edital, e avaliação curricular de
títulos e experiência profissional, conforme o quadro a seguir.

P R O VA / T I P O ÁREA
DE CONHECIMENTO

N.º DE
ITENS

CARÁTER

(P1) Objetiva Conhecimentos Básicos 50 ELIMINATÓRIO E
(P2) Objetiva Conhecimentos Específicos 70 C L A S S I F I C AT Ó R I O
(P3) Avaliação curricular de títu-
los e experiência profissional

- - C L A S S I F I C AT Ó R I O

6.2 As provas objetivas terão a duração de 3 horas e 30 minutos e serão aplicadas no dia 15 de
novembro de 2008, no turno da tarde.

6.3 Os locais e os horários de realização das provas objetivas serão publicados no Diário Oficial
da União e divulgados na Internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concur-
sos/ms_psV2008, na data provável de 31 de outubro de 2008. São de responsabilidade exclusiva do
candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no horário
determinado.

6.3.1 O CESPE/UnB poderá enviar, como complemento às informações citadas no subitem
anterior, comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail ou pelos Correios, sendo de sua ex-
clusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio eletrônico e a informação de seu
endereço completo e correto na solicitação de inscrição, o que não o desobriga do dever de observar o
edital a ser publicado, consoante o que dispõe o subitem 6.3 deste edital.

7 DAS PROVAS OBJETIVAS
7.1 Cada prova objetiva será constituída de itens para julgamento, agrupados por comandos que

deverão ser respeitados. O julgamento de cada item será CERTO ou ERRADO, de acordo com o(s)
comando(s) a que se refere o item. Haverá, na folha de respostas, para cada item, dois campos de
marcação: o campo designado com o código C, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o
item CERTO, e o campo designado com o código E, que deverá ser preenchido pelo candidato caso
julgue o item ERRADO.

7.2 Para obter pontuação no item, o candidato deverá marcar um, e somente um, dos dois
campos da folha de respostas.

7.3 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de respostas,
que será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas
será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções
específicas contidas neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da
folha de respostas por erro do candidato.

7.4 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento
indevido da folha de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo
com este edital ou com a folha de respostas, tais como marcação rasurada ou emendada ou campo de
marcação não-preenchido integralmente.

7.5 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo,
danificar a sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de
realização da leitura óptica.

7.6 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome,
seu número de inscrição e o número de seu documento de identidade.

7.7 O CESPE/UnB divulgará a imagem da folha de respostas dos candidatos que realizaram as
provas objetivas, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/ms_psV2008, exceto dos
candidatos eliminados na forma do subitem 14.22 deste edital, após a data de divulgação do resultado
final das provas objetivas. A referida imagem ficará disponível até quinze dias corridos da data de
publicação do resultado final do processo seletivo.

7.7.1 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de dispo-
nibilização da imagem da folha de respostas.

8 DA AVALIAÇÃO CURRICULAR DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
8.1 A avaliação curricular de títulos e experiência profissional, de caráter classificatório, valerá

25,00 pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor.
8.2 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data da entrega,

observados os limites de pontos do quadro a seguir.
QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO CURRICULAR DE TÍTULOS
E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
ALÍNEA TÍTULO VA L O R

DE CADA
TÍTULO

VA L O R
MÁXIMO

DOS TÍTULOS
A Diploma, devidamente registrado de Doutorado rela-

cionado com a área de atuação a que concorre.
4,00 4,00

B Diploma, devidamente registrado Mestrado relaciona-
do com a área de atuação a que concorre ou de
Doutorado relacionado com qualquer área de atuação.

3,00 3,00

C Certificado/Declaração acompanhada de histórico es-
colar de curso de pós-graduação, em nível de Espe-
cialização, com carga horária mínima de 360 horas
relacionado com a área de atuação a que concorre ou
Diploma, devidamente registrado de Mestrado rela-
cionado com qualquer área de atuação

2,00 2,00

D Certificado/Declaração acompanhada de histórico es-
colar de curso de pós-graduação, em nível de Espe-
cialização, com carga horária mínima de 360 horas
relacionado com qualquer área de atuação

1,00 1,00

E Exercício de atividade profissional em Hospital ou
Serviço de Saúde, de nível superior, em emprego ou
cargo especializado ou de gestão, conforme área de
atuação a que concorre.

2,00 por ano,sem
sobreposição de
tempo

10,00

F Exercício de atividade profissional em qualquer setor,
de nível superior, em emprego ou cargo especializa-
do ou de gestão, conforme área de atuação a que
concorre.

1,00 por ano,sem
sobreposição de
tempo

5,00

TO TA L 25,00

8.3 Receberá nota zero o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo, no horário
e no local estipulados no edital de convocação para a prova de títulos.

8.4 Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via fax e/ou via correio eletrônico.
8.5 No ato de entrega dos títulos, o candidato deverá preencher e assinar o formulário a ser

fornecido pelo CESPE/UnB, no qual indicará a quantidade de títulos apresentados. Juntamente com esse
formulário deverá ser apresentada uma cópia, autenticada em cartório judicial ou extrajudicial, de cada
título declarado. Os documentos apresentados não serão devolvidos, nem serão fornecidas cópias desses
títulos.

8.5.1 Não serão aceitos documentos ilegíveis, como também,
os emitidos via fax, bem como, documentos gerados por via ele-
trônica que não estejam acompanhados com o respectivo mecanismo
de autenticação.

8.6 Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as
cópias não-autenticadas em cartório.

8.7 Na impossibilidade de comparecimento do candidato se-
rão aceitos os títulos entregues por procurador, mediante apresentação
do documento de identidade original do procurador e de procuração
simples do interessado, acompanhada de cópia legível do documento
de identidade do candidato.

8.7.1 Serão de inteira responsabilidade do candidato as in-
formações prestadas por seu procurador no ato de entrega dos títulos,
bem como a entrega dos títulos na data prevista no edital de con-
vocação para essa etapa, arcando o candidato com as conseqüências
de eventuais erros de seu representante.

8.8 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPRO-
VAÇÃO DOS TÍTULOS

8.8.1 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-
graduação em nível de doutorado ou de mestrado, será aceito o
diploma, devidamente registrado, expedido por instituição reconhe-
cida pelo MEC, ou certificado/declaração de conclusão de curso de
doutorado ou mestrado, expedido por instituição reconhecida pelo
MEC, acompanhado do histórico escolar do candidato, no qual conste
o número de créditos obtidos, as áreas em que foi aprovado e as
respectivas menções, o resultado dos exames e do julgamento da tese
ou da dissertação.
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8.8.1.1 Para curso de doutorado ou de mestrado concluído no
exterior, será aceito apenas o diploma, desde que revalidado por
instituição de ensino superior no Brasil.

8.8.1.2 Outros comprovantes de conclusão de curso ou dis-
ciplina não serão aceitos como os títulos relacionados nas alíneas A,
B, C e D do quadro de títulos.

8.8.2 Para receber a pontuação relativa ao título relacionado
na alínea C e D do quadro de títulos, o candidato deverá comprovar,
por meio de certificado, que o curso de especialização foi realizado
de acordo com a Lei n.º 9394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da
Educação ou de acordo com as normas do CNE (ou do extinto
CFE).

8.8.2.1 Caso o certificado não comprove que o curso de
especialização foi realizado de acordo com o solicitado no subitem
anterior, deverá ser anexada declaração da instituição, atestando que o
curso está de acordo com a Lei nº 9394/96 - Lei de Diretrizes e Bases
da Educação ou de acordo com as normas do CNE (ou do extinto
CFE).




